
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

('MM N“ Oi.612.525/0001-40

Ru:i São Roimundo, n" (11, CEP: 65.3'>3-d()0, Centro - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇÂ O

Eu. AFONSO BARROS BATISTA. Ordenador de Despesa, no uso de minhas atribuições

legais, AUTORIZO a Contrações de empresa especializada para fornecimento de sistema

informatizado e Integrado de Gestão Hospitalar e Ambulatorial para HOSPl fAL e UPA sob a

modalidade de Locação com o intuito de tornar a gestão mais eficiente, racionalizando assim

os recursos e garantindo maior eficiência e qualidade na assistência à saúde da população de

Buriticupu - MA. conforme consta no teimo de referência, cujo valor global dos serviços é de

R$ 13.50U.00 (treze mil e quinhentos reais), conforme solicitado nos autos, conforme

proposta apresentada e anexa aos autos do Processo .Administrativo n° 2109001/2021.

Atendendo os requisitos do inciso li. do art. 24. Lei n° 8.666/93.

Buriticupu - MA, 28 de setembro de 2021.
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Afonso Barros^atisra

Chefe de Gabinete / OHlenador dc Despesa


